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Pelo presente instrumento, O CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.661.189/0001-29, com endereço à Praça Duque de Caxias, s/n, 
Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903, representado pelo Presidente do Consórcio Sr. LUIZ SERGIO SUZARTE 
ALMEIDA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ATLANTA VEICULOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 
01.276.519/0007-55, com sede na AVN PRESIDENTE DUTRA 4900 , FELICIA, VITORIA DA CONQUISTA - BA, neste ato 
representada pelo Sr.  Antonio Jorge de Almeida Santos, portador no RG nº 00496765-80, inscrito do CPF nº 019.488.149-
87, denominado CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação, conforme com a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, firmam o presente contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

fornecimento de peças, materiais e serviços para revisão de garantia de do veículo FORD/CARGO 2629 6X4 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.0. O presente CONTRATO tem por finalidade o, de acordo com o quantitativo e as especificações constantes no Anexo I 

deste contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
Fica estabelecido O PREÇO para o fornecimento peças, materiais e serviços objeto deste contrato, conforme 
especificações e quantitativos constantes no ANEXO I deste contrato. 
§ 1º Os serviços serão solicitados de acordo a necessidade do Consórcio Médio Rio Das Contas.  
§ 2º  As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de serem 
solicitados em sua totalidade.  
§ 3º - Os quantitativos dos itens constantes no ANEXO I deste contrato, poderão ser acrescidos em até 25%, mediante 
TERMO ADITIVO conforme as disposições da Lei Federal 8.666/93. 
§ 4º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 5º Os valores dos preços constantes no ANEXO I deste contrato, poderá ser recomposto, através de TERMO ADITIVO, 
mediante prévia solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, ocorrendo fatos 
imprevisíveis, que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR 
1.0. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços objeto deste contrato, o valor global contratado é de R$ 
1.368,42 (Mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos ) 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
1.0. Os pagamentos decorrentes de todos os serviços executados serão efetuados após a conclusão dos serviços, 
mediante emissão de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA QUINTA– DA VIGÊNCIA. 
1.0. O Presente CONTRATO tem vigência de até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por igual período em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
1.0. Os recursos orçamentários para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificadas na 
dotação orçamentária codificada sob no orçamento. 

Unidade: 01.01 - CONSÓRCIO INTERMINICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.0. Executar os serviços na forma da Lei; 
2.0. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a contratante; 
3.0. Arcar com as despesas incorridas na contratação de pessoal, encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, sem direito de pleitear 
reembolso à contratante; 
4.0. Indicar um responsável para acompanhamento dos trabalhos; 
5.0. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado a terceiros, inclusive danos ambientais, sem ônus a 
CONTRATANTE. 
6.0. Manter durante toda a contratação as condições de habilitação. 
7.0. A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.0. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido nas cláusulas terceira e quarta; 
2.0. Manifestar-se por escrito sobre Relatórios e demais elementos fornecidos pela contratada, bem como solicitar da 
mesma forma as providências complementares que julgar necessárias à correção e revisão dos serviços; 
3.0. Indicar um responsável para o acompanhamento dos serviços. 

Paragrafo único - O Servidor responsável pela fiscalização desse contrato será a Srª Junecassia Rocha Lobo Secretária 
Executiva CIMURC. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 
1.0. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo do CIMURC - 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, as sanções de: advertência, multa e declaração de 
inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração de inidoneidade, poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual, independente do cancelamento da nota de empenho. 
2.0. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 
concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 
MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela mensal pactuada; 
Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova multa, correspondente a 
2% (dois por cento) do valor total contratado e rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
1.0. O CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS poderá rescindir unilateralmente o 
presente Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 
caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
2.0. No caso de rescisão do presente, a contratada reconhece os direitos da Administração previstos na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 
1.0. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
1.0. Em caso de pedido de reajuste de preços, o prestador de serviços deverá informar quais as razões do pedido, 
observado os valores praticados no mercado atual, sendo que o mesmo somente será procedente após análise e anuência 
do Setor Jurídico do CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO. 
1.0. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
1.0. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
2.0. E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos. 

Jequié-Ba, 04 de setembro de 2019. 
Luiz Sergio Suzarte Almeida  
PRESIDENTE 
CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS                                       
CONTRATANTE                                                            

Antonio Jorge de Almeida Santos  
RG nº 00496765-80, inscrito do CPF nº 019.488.149-87 
ATLANTA VEICULOS LTDA 
CNPJ sob nº 01.276.519/0007-55 
CONTRATADA 

Testemunhas:  
____________________________________          ____________________________________                    
Nome:                                                                     Nome: 
CPF:                                                                     CPF:  
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

GARANTIA DO VEÍCULO FORD/CARGO 2629 6X4 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QTD. Valor unitário 
R$   Valor total R$  

1 KIT DESEN/ SILIC / GRAXA 01 62,94 62,94 

2 HIGIENIZADOR P/ AR CONDICIONADO 01 75,00 75,00 
3 BH5A/  85W140/AA/20 MOBIL DELVAC 02 615,24 1.230,48 

VALOR TOTAL R$ >>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 1.368,42 

Jequié-Ba, 04 de setembro de 2019. 
Luiz Sergio Suzarte Almeida  
PRESIDENTE 
CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS                                       
CONTRATANTE                                                            

Antonio Jorge de Almeida Santos  
RG nº 00496765-80, inscrito do CPF nº 019.488.149-87 
ATLANTA VEICULOS LTDA 
CNPJ sob nº 01.276.519/0007-55 
CONTRATADA 

Testemunhas:  
____________________________________          ____________________________________                    
Nome:                                                                     Nome: 
CPF:                                                                     CPF:  
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